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Institui o Selo de Origem "Produção Delas - Ceará", destinado a identificar e
certificar produtos oriundos dos Quintais Produtivos de mulheres rurais e
urbanas no Estado do Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Selo de Origem "Produção Delas - Ceará", com o objetivo de certificar a
procedência, a qualidade agroecológica e o valor social dos produtos cultivados e beneficiados por
mulheres participantes da Política Estadual de Quintais Produtivos.
A r t .  2 º  O  S e l o  t e m  c o m o  f i n a l i d a d e s :
I – Valorizar o trabalho da mulher produtora rural e urbana;
II – Garantir ao consumidor a rastreabilidade e a procedência agroecológica do produto;
III – Facilitar o acesso das produtoras aos mercados institucionais e canais de comercialização privada.
Art. 3º A concessão do selo será gratuita e coordenada pela Secretaria do Desenvolvimento Agrário
(SDA), mediante vistoria técnica que comprove a base agroecológica da produção.
Art. 4º Os estabelecimentos comerciais que criarem gôndolas específicas para produtos com o Selo
"Produção Delas - Ceará" poderão receber certificação de "Empresa Amiga da Mulher Produtora".
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará o design gráfico e os critérios técnicos de renovação do selo no
p r a z o  d e  9 0  d i a s .
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Deputado Apóstolo Luiz Henrique

 Justificativa

O mercado consumidor atual busca, cada vez mais, produtos com história e responsabilidade
socioambiental. No entanto, a produção das mulheres de quintais produtivos muitas vezes carece de
identidade visual e reconhecimento oficial, o que dificulta a competição com grandes produtores.
O Selo "Produção Delas - Ceará" funciona como uma poderosa ferramenta de marketing social e
rastreabilidade. Ele agrega valor ao produto final, permitindo que a produtora cobre um preço justo por

1 de 2



um item livre de agrotóxicos e com impacto social direto na comunidade cearense. Além disso, a
certificação oficial é o primeiro passo para que esses produtos entrem em redes de supermercados e feiras
orgânicas de alto valor agregado, rompendo o ciclo de pobreza e dependência de intermediários.
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